
·~~i ~ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l.lô7/86 
===========:==== 

"Dispõe sobre denominação de praça". 

A Câmara Municipal de 0anta Luzia decreta e eu sanciono a segulm

te Lei: 

Art. 19 - A praça .recentemente construida no Distrito de São Bene

dito, neste JVJu.'lic:Í.pio, prÓ;dm1i. a Igi·eja Católica, passa , 
a denomina!'-se " Praça JOSE COSTA DE OLIVEIRA". 

Art. 29 - Esta Lei entra!'á em vigor na data de sua publicação, ' 

re'lOgadas as disposiçÕtis en1 contrário. 

1•1ando, portanto, a todos a quem o co.nhticimento e a execução 

da presente Lei pertencer, que a ci.unpra e a faça cumprir tão inteira-
, 

rne11te corno nela se contemo 

PREFEITURA NUlECIPAL DE SAJ'lTA LUZIA, 19 DE DEZEMBRO DE 

1986. 
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